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Dispõe sobre a ParticiPação dos

Fóruns Regionais dos Direitos da

Criança e do Adolescente no

processo de escolha dos

Conselheiros Tutelares, sobre os

requisitos para os ocupantes dos

cargos e dáoutras Providências-
o..-Sr; r.tTE

A CÂMAITA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

DECRETA:

Art. l.o O processo de escolha dos membros dos

Conselhos Tutelares ocorrerá nos termos desta lei, bem como de outras

disposições legais e regulamentares em vigor

Art.\2.o Além dos requisitos exigidos para o

exercício do cargo na legislàção federal e em outras normas em vigo1,

também deverá,ã* r.qriJito p*u a inscrição no processo de escolha como

candidato a participação no F-órum Regional dos Direitos da cr iança e do

Adolescente pelo p.riodo de ao menos ulrl ano antes do momento da

inscrição.

Art. 3.o Cada Fórum Regional dos Direitos da

Criança e do Adolescente atuará na região correspondente à irea de

atribuição de um Conselho Tutelar'

§l.osomenteumFórumRegionaldosDireitosda
criança e do Adolescente será reconhecido em cada região.

§ 23 Para o reconhecin'lento de um grupo de

instituições e pessouu .o,,o Fórum Re-eional dos Direitos da criarrça e do

@

.a

'-i''

a

,:
nt

t-. ;

:É:i.'
ai

:'
t':

$úfl-'-



ú a



i c,qu,qRA MUNICIPAL DE sÃo PAULI
GABINETE DO VEREADOR BETO CUSTODIO

Adolescente é necessário que o mesmo se reúna com regularidade, cnr local

público ou que tenha acesso público quando da realização das rer.rniões, e

que faça a maior publicidade possível de suas reuniões-

§ 3.o Caso exista mais de um grupo reivindicando
a condição de Fórum Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente

deverá ser verificado qual dos grupos é reconhecido pelo maior numero

instituições inscritas no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do

Adolé'scente, sendo apenas o mais indicado reconhecido como

representativo da região.

§ 4.o Em caso de empate quando adotado o
,'critério anterior será recoúecido como legítimo o Fórum Regional que

comprovar arealização de reuniões periódicas pelo maior Prazo.
§ 5." Os Fóruns Regionais dos Direitos da Criança

e do Adolescente poderão encamirüar aos Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente informações a respeito do cronograma de suas

reuniões bem como quem são seus representantes para fins de contatos e de

divulgação das atividades a serem realizadas.
Art. 4.o O recoúecimento de que há participação

do candidato no respectivo Fórum Regional dos Direitos da Criança e do

Adolescente devení ocorrer através de deliberação dos representantes do

Fórum, a cujo respeito caberá recurso para a respectiva reunião.
Art. 5.o Além do disposto no art. 3.o, deverá ser

oferecido curso de formação para os candidatos ao cargo de conselheiro

tutelar, cuja freqüência e aproveitamento são requisitos para a participação
no pleito.

Sdatas Sessões,05 de fevereiro de2004.
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It cÂu,q,RA MLINICIPAL DE sÃo PAULI
GABINETE DO VEREADOR BETO CUSTODIO

JUSTIFICATIVA

Pretende-se através da presente propositura,

ampliar o grau de exigência aos candidatos ao cargo de Conselheiro
Tutelar, através davalorrzação das instâncias regionais de participação.

Com efeito, verifica-se que em decorrência de

diversos fatores de ordem social muitas pessoÍls têm procurado a

candidatura ao cargo como forma de geração de rend4 independentemente

de qualquer experiência ou atuàÉo previa na ârea da inãncia e da

juventude

AIém disso, importa destacar que a experiência

necessária ao exercício da'função não pode ser adquirida mediante a

atuação em uma instituição isoladamente, tendo em vista que demanda a

atuação efetivamente comruritári4 cuja experiência somente podera

adquirida no Fórum Regional, guê é a instância da sociedade civil que

articula as ações no espaço local.

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2004.
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Hne;:tta: Dispõe sobre a participação dos Fonlrl,s Regionais

dos DireiÊos da Criança e do AdolescenÊe no Proeesso

de escolha dos Conselheiros firÊeJ,ares, sobre os

requisitos para os oCgpanÊes dos Cargos e dá outras

providências.

Autor (es) :

. Vereador (d BWO CT STODIO (Pf )

Apresatado êIIt. . . . j 77/02/2004

Àutuado êm. . . . . . . . .' 77/02/2004 Ptocegso 07-24/2004

Iteitura..... : 77/02/2004, Dâ Sessao Ordiaaria 292, kgislatura 73-4
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Dispõe sobre a ParticiPação dos

Foruns Regionais dos Direitos da

Cri ança e do Adolescente no

processo de escolha dos

Conselheiros Tutelares, sobre os

requisitos para os ocupantes dos

cargos e dá outras Providências-
ç)..-Sr; rtTÉ

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

DECRETA:

Art. 1.o O processo de escolha dos membros dos

Conselhos Tutelares ocorrerá nos termos desta lei, bem como de outras

disposições legais e regulamentares em vigor

Art.r2.o Além dos requisitos exigidos para o

exercício do cargo na legislàção federal e em outras norrnas em vigor,

também deverá rã*..q,riiito p*u a inscrição no processo de escolha como

candidato a parricipaçaà no F-órum Regional dos Direitos da Criança e do

Adolescente pelo p.ríodo de ao menos um ano antes do momento da

inscrição.

Art. 3.o Cada Forum Regional dos Direitos da

Criança e do Adolescente atuará na região colrespondente à ârea de

atribuição de um Conselho Tutelar'

§l.oSomenteumFórumRegionaldosDireitosda
criança e do Adolescente será reconhecido em cada região'

§ 2." Para o reconhecimento de ulr grupo de

instituições e pessou, .o,ro Forum Regional dos Direitos da cria,ça e do
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a I C,I,IARÁ MUNICIPAL DE SÃO PAULO
GABINETE DO VEREADOR BETO CUSTODIO

Adolescente é necesúrio que o mesmo se reúna com regularidade, enr local

público ou que tenha acesso público quando da realização das reuniões, e
que faça a maior publicidade possível de suas reuniões.

§ 3.o Caso exista mais de um grupo reivindicando
a condição de Fórum Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente
deverá ser verificado qual dos grupos é recoúecido pelo maior número

instituições inscritas no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do

Adolé"§cente, sendo apenas o mais indicado recoúecido como

representativo da região.

§ 4.o Em caso de empate quando adotado o
,'critério anterior será recoúecido como legítimo o Fórum Regional que

comprovar arealização de reuniões periódicas pelo maior Prazo.
§ 5.o Os Fóruns Regionais dos Direitos da Criança

e do Adolescente poderão encamirüar aos Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente informações a respeito do cronogralna de suas

reuniões bem como quem são seus representantes para fins de contatos e de

divulgação das atividades a serem realizadas
Art 4.o O recoúecimento de que há participação

do candidato no respectivo Fórum Regional dos Direitos da Criança e do

Adolescente devení ocorrer.através de deliberação dos representantes do

Fórum, a cujo respeito cabení recurso para a respectiva reunião.
Art. 5.o Além do disposto no art. 3.o, deverá ser

oferecido cunio de formação para os candidatos ao cargo de conselheiro
tutelar, cuja freqüência e aproveitamento são requisitos para a participação

no pleito

Salatas Sessões,05 de fevereiro de2004.
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CÁUIRA MUNICIPÁL DE SÃO PAULO
GABINETE DO VEREADOR BETO CUSTODIO

JIJSTIFICATIVA

Pretende-se através da presente propositura,

ampliar o grau de exigência aos candidatos ao cargo de Conselheiro
Tutelar, através davaloriz,ação das instâncias regionais de participação.

Com efeito, verifica-se que em decorrência de

diversos fatores de ordem social muitas pessoas têm procurado a
candidatura ao cargo como forma de geração de renda, independentemente

de qualquer experiência ou atuàção prévia na ârea da inãncia e da

juventude.

Além disso, importa destacar que a experiência

necessária ao exercício da função não pode ser adquirida mediante a

atuação em uma instituição isoladamente, tendo em vista que demanda a

atuação efetivamente comunitária, cuja experiência somente poderá

adquirida no Fórum Regional, eu€ é a instância da sociedade civil que

articula as ações no espaço local.

Sala das Sessõês, 05 de fevereiro de 2004.

. 
j -:' ----. -.-

?

Vereador BETO CUSTODIO
PT/SP

Or
a

lItr
.ç
I r-:

l*.j'
l:,
. l. ..

't
tt,

'jr



àa'



tr?L . t
PRODAM

PRo.IETO DE LEI 24N2O0/-

.Eflenta.' Dispõe sobre a participação dos Fontns Regionais

dos DireLtos da Criança e do Adoleseeate Do Proeesso

de eseoUha dos Coaselbeiroe Tutelares, sobre os

requisitos para oa oelulrantee dog caz.gios e dá outtas

prcvidêaeias.
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